
Instituição proponente Linha Temática Coordenador (a) do Projeto

1 UFC 2 Mauro Cavalcante Pequeno

2 UFFS 2 Reneo Pedro Prediger

3 UFRPE 2 Tarcísio Augusto Alves da Silva

4 UNIR 2 Vasco Pinto da Silva Filho

5 IF Baiano 2 Aurélio José Antunes de Carvalho

6 UFSM 2 Andréa Cristina Dorr

7 UFMS 2 Milton Augusto Pasquotto Mariani

8 UFAM 2 Sandra do Nascimento Noda

9 UFVJM 2 Margarida Maria N. F. de Oliveira

10 UFERSA 2 Marcos Fernando Machado Medeiros

11 UFMA 2 Sérgio Barros de Sousa

12 IFNMG 2 Hélder Seixas Lima

13 IFCE 2 Evelyne Medeiros Pereira

14 UFSC 2 Clarilton Edzard Davoine Cardoso Ribas

15 UFPB 2 Luzia Góes Camboim

16 UTFPR 2 Cidmar Ortiz dos Santos

17 IFPR 2 Valter Roberto Schaffrath

18 UFPI 2 Janailton Coutinho

19 IFES 2 Milson Lopes de Oliveira

20 UFBA 2 Genauto Carvalho da França Filho

21 UNIFEI 2 Luiz Eugênio Veneziani Pasin

22 UnB 2 Daniela Fávaro Garrossini

23 UFG 2 Luiz Antônio Franco da Silva

24 IFTO 2 Mayara Kaynne Fragoso Cabral

25 UFRB 2 Tatiana Ribeiro Velloso

26 UFMG 2 José Divino Lopes Filho

27 UFRJ 2 Maria Luiza Machado Campos

28 UFRGS 2 Rumi Regina Kubo

29 UFV 2 Fernando de Souza Bastos

30 IFF 2 Rogério Atem de Carvalho

31 UNIPAMPA 2 Tiago Zardin Patias

32 IFMS 2 Márcio Lustosa Santos

33 UFPEL 2 Helenice Gonzalez de Lima

34 UFPA 2 Francisco Martins Teixeira

35 UFRN 2 Washington José de Souza

36 IFMA 2 João da Paixão Soares

37 UFTM 2 Heloisa Helena Oliveira Martins Shih

38 UFF 2 Gilson Brito Alves Lima

39 IFRS 2 Rodrigo Dullius

40 UFSCar 2 Manoel Baltasar Baptista da Costa
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41 IFSUL 2 Darcy Bitencourt Júnior

42 IFPA 2 Marcus Vinicius Sadala Barreto

Lembramos que segundo a Chamada, itens 13.6 e 13.7 "Após a divulgação do resultado final, havendo 

desistência por parte da Instituição Proponente, a mesma deverá comunicar oficialmente o MC/SID, que 

convocará o próximo Projeto, respeitada a ordem de classificação por Linha Temática e na ocasião da celebração 

do Termo de Cooperação, as Instituições Proponentes que não comprovarem o preenchimento dos requisitos 

estabelecidos no Decreto nº 6.495, de 30 de junho de 2008, o Decreto n° 6.170/2007, a Portaria Interministerial 

n° 127/2008, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2011 e demais legislações pertinentes ou não atender aos prazos 

estabelecidos pelo MC/SID terá a respectiva proposta desclassificada."


